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Mensagem da Presidente

É com grande satisfação que compartilhamos o relatório de gestão do

Conselho Regional de Nutricionistas da 8ª Região (CRN-8) referente

às atividades realizadas em 2023. 

No ano de 2023 implementamos melhorias expressivas em nossos

processos internos, fortalecendo a governança, a ética e a eficácia das

nossas ações. Destacamos a transparência na prestação de contas e o

investimento na capacitação contínua dos nossos colaboradores

como elementos fundamentais para o êxito dessas melhorias.

Nosso comprometimento com a transparência, eficiência e excelência

na gestão de recursos é evidente ao longo deste relatório.

Trabalhamos, de forma permanente, para atender às demandas da

sociedade, promovendo o avanço da nutrição e garantindo o

cumprimento das normativas estabelecidas.

Gestão Financeira

Com o objetivo de normatizar os procedimentos de gestão aos

inadimplentes, oferecer condições para a regularização de débitos e

ainda incentivar a regularização e a manutenção da boa relação entre o

Conselho e os profissionais foi implantado o Setor de Cobrança. 

Ações Políticas

Além das atividades finalísticas, o CRN-8 realizou várias ações políticas

em todo Estado do Paraná com governantes e parlamentares com o

objetivo de discutir planos e políticas referentes à Segurança

Alimentar e Nutricional dos Paranaenses.

Capacitação e Desenvolvimento

O CRN-8 investiu em cursos e capacitações para os funcionários com o

objetivo de aperfeiçoar os procedimentos internos. Destacamos a

participação de funcionários em curso referente à nova Lei de

Licitações, 18º Congresso de Pregoeiros, II Fórum Nacional de

Fiscalização, 7ª Conferência Nacional dos Conselhos Profissionais, V

Congresso Nacional do Sistema CFN/CRN, entre outros. 

Fiscalização e Ética

Com a finalidade de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da

profissão do nutricionista e do técnico em nutrição e dietética, o

CRN-8 realizou, no ano de 2023, 827 ações fiscais em todo Estado e

tramitou 81 processos de denúncias ético-disciplinares. 

Inovação e Tecnologia

Com o objetivo de modernizar a tecnologia dos processos, o CRN-8

realizou estudo para aquisição de novo sistema para atender todos os

setores do CRN-8 e agilizar o atendimento ao inscrito. O novo

sistema será implantado no ano de 2024. Acreditamos que a adoção

de tecnologias que envolvam inovação aprimora a eficiência dos

processos internos e facilita o acesso dos inscritos às informações e

serviços oferecidos pelo conselho. Destacamos ainda atualização de

infraestrutura e a modernização do sistema de denúncias.

Este relatório é uma representação fiel do comprometimento da

gestão com a excelência e a prestação de contas. 

Destacamos a transparência na prestação
de contas e o investimento na capacitação
contínua dos nossos colaboradores como
elementos fundamentais para o êxito
dessas melhorias.

Estamos à disposição para sugestões e críticas construtivas que

possam contribuir para o constante aprimoramento de nossas

práticas e serviços.

Agradeço à equipe dedicada e comprometida, assim como aos

inscritos, pela parceria e acompanhamento rigoroso das atividades

desenvolvidas e reiteramos nosso compromisso com a missão do

Conselho Regional de Nutricionistas 8ª Região em defender o direito

humano à alimentação saudável, contribuindo para a promoção da

saúde da população, mediante a garantia do exercício profissional

competente, crítico e ético.

Cilene da Silva Gomes Ribeiro

CRN-8 418

Presidente 

Conselho Regional de Nutricionistas 8ª Região
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MISSÃO

Defender o direito humano à

alimentação saudável, contribuindo

para a saúde da população, mediante a

garantia do exercício profissional

competente, crítico e ético.

VISÃO

Ser reconhecido como organização com

visão sistêmica e atuante em disciplinar,

orientar e fiscalizar à área de

alimentação e nutrição.

VALORES

Conduta ética 

Transparência 

Respeito às pessoas 

Responsabilidade técnico científica

Responsabilidade socioambiental

O CRN-8 é uma autarquia federal sem fins lucrativos, com poder

delegado pela União para normatizar, orientar, disciplinar e fiscalizar

o exercício e as atividades das profissões de Nutricionista e do

Técnico em Nutrição e Dietética (TND). A sede está localizada na

capital paranaense e tem jurisdição em todo o território do estado do

Paraná. A entidade dispõe de uma Delegacia no município de

Londrina, localizada estrategicamente na região norte do Estado. É

regido pelas disposições das resoluções do Conselho Federal de

Nutricionistas (CFN) e integra, junto com outros 10 (dez) Conselhos

Regionais de Nutricionistas e o CFN, o Sistema CFN/CRN. 

As principais finalidades do CRN-8, em todo o território de sua

jurisdição, são: 

normatizar, orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício

profissional

julgar as infrações éticas e aplicar as penalidades

expedir Carteira de Identidade Profissional

proteger os interesses da sociedade referentes à alimentação e

nutrição 

É, também, o órgão fiscalizador das pessoas jurídicas que exploram

atividade de alimentação e nutrição sob a sua jurisdição, voltado para

uma prática profissional qualificada, para assegurar que a atenção

alimentar e nutricional seja prestada por profissionais habilitados. 

Instituído nos termos da Lei nº 6.583/1978 e regulamentado pelo

Decreto nº 84.444/1980, possui autonomia técnica, administrativa,

financeira e patrimonial, além de se constituir no conjunto de

autarquias do Sistema CFN/CRN.

Visão Geral

Cilene da Silva 

Gomes Ribeiro

Presidente

CRN-8 418

Thatielly Schwarzbach de

Souza Garcia

Vice-Presidente

CRN-8 1705

Gisele Pontaroli

Raymundo

Secretária

CRN-8 432

Pietra Oselame da Silva

Dohms

Tesoureira

CRN-8 5204

ACESSE AQUI O REGIMENTO

INTERNO 

ACESSE AQUI A LEGISLAÇÃO

COMPLETA DO SISTEMA

CFN/CRN 

ACESSE AQUI A COMPOSIÇÃO

DO PLENÁRIO 

http://www.cfn.org.br/eficiente/sites/cfn/pt-br/home.php
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=356
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=356
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=356
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/consulta.html
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/consulta.html
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/consulta.html
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/consulta.html
https://crn8.org.br/colegiado/
https://crn8.org.br/colegiado/
https://crn8.org.br/colegiado/


UNIDADES DE ATENDIMENTO PRESENCIAL

SEDE CURITIBA 

Rua Marechal Deodoro, 630, sala 203

Ed. Centro Comercial Itália Centro – Curitiba-PR 

CEP 80010-010 

Segunda à sexta-feira - 8h30 às 12h e 13h às 16h30 

DELEGACIA LONDRINA

Rua Dr. Elias César, 55 - sala 1003

City Hall Center Jd. Caiçaras – Londrina-PR

CEP 86015-640 

Segunda à sexta-feira - 8h às 12h e 13h às 17h

ATENDIMENTO TELEFÔNICO

Sede Curitiba: +55 (41) 3224-0008 

Delegacia Londrina: +55 (43) 3324-7398

 E-SIC (SISTEMA ELETRÔNICO DE SERVIÇO DE INFORMAÇÃO)

http://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#SIC/Home

FALE CONOSCO

https://crn8.org.br/contato/

BOLETIM ELETRÔNICO

Newsletter informativo encaminhado aos inscritos por e-mail 

DENÚNCIAS

https://www.incorpnet.com.br/appincorpnet2_crnpr/incorpnet.dll/co

ntroller?pagina=pub_mvclogin.htm&conselho=crnpr

SITE

Acesso em:

www.crn8.org.br 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

http://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#SIC/Home

Canais  de Comunicação

Ao longo do ano, o CRN-8 realizou a produção de matérias para o site

e que, também, foram enviadas como sugestões de pauta para a

imprensa. Todas as matérias também foram divulgadas nas redes

sociais. Neste ano, adotou-se uma técnica de postagem – a depender

do assunto – de “matérias em carrossel”, nas quais eram selecionadas

as principais informações de cada texto para embasar a elaboração

das artes. 

Da mesma forma, o CRN-8 atendeu as demandas da imprensa e

indicou entrevistados para os meios de comunicação. 

Assuntos mais acessados no 
Portal da Transparência em 2023

Tabela de Remuneração - 2023: 797  acessos

Portarias 2023: 462 acessos

Quadro de empregados: 403 acessos

Relatórios de Gestão: 310 acessos

Portarias 2022: 316 acessos

Acordos Coletivos de Trabalho: 235 acessos

11.333  

seguidores

372

seguidores

12.335 

seguidores

Informar a sociedade de maneira mais

ampla possível é uma das premissas de

transparência que devem nortear um

órgão público.

 CLIQUE PARA ACESSAR O CLIPPING

CRN-8 – 2023

Em 2023, o site do CRN-8 foi acessado por 99.036

pessoas e visualizado 118 mil vezes.

http://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#SIC/Home
https://crn8.org.br/contato/
https://www.incorpnet.com.br/appincorpnet2_crnpr/incorpnet.dll/controller?pagina=pub_mvclogin.htm&conselho=crnpr
https://www.incorpnet.com.br/appincorpnet2_crnpr/incorpnet.dll/controller?pagina=pub_mvclogin.htm&conselho=crnpr
http://www.crn8.org.br/
http://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#SIC/Home
https://www.facebook.com/crn8online/
https://www.instagram.com/crn8online/
https://twitter.com/crn8online
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/clippings_prints_imprensa.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/clippings_prints_imprensa.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/clippings_prints_imprensa.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/clippings_prints_imprensa.pdf


Estrutura Organizacional

Representações

Diretoria

Delegacia 

de Londrina

Plenário

Gerência

Câmaras Técnicas 

Comissões Especiais

Comissões
Permanentes

Comissões
Transitórias

Grupos de Trabalhos

Comissão de
Comunicação

Comissão de Ética

Comissão de
Fiscalização

Comissão de Formação
Profissional

Comissão de Licitação

Comissão de Patrimônio

Comissão de Tomada de
Contas

Assessorias

Comunicação

Contábil

Jurídica

Tecnologia da
Informação

Setor de Compras
Coordenação

Técnica

Setor de Ética

Setor de 
Denúncia

Setor de
Protocolo

Setor 
Financeiro

Setor de
Cobranças

Setor de
Cadastro

Coordenação 
Fiscalização

Setor de 
Recursos Humanos

Setor de
 Fiscalização

Setor de 
Pessoa Jurídica

Formação
Profissional

CLIQUE EM CADA ÁREA PARA VER AS

COMPETÊNCIAS E OS RESPONSÁVEIS

https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/assessoria_juridica.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Diretoria.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Delegacia_Londrina.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Delegacia_Londrina.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Delegacia_Londrina.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Plenario.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Gerencia.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_Comunicacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_Comunicacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_etica.pdf
https://www.crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_de_Fiscalizacao.pdf
https://www.crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_de_Fiscalizacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_de_Formacao_Profissional.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_de_Formacao_Profissional.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_Licitacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_patrimonio.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_de_Tomada_de_Contas.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Comissao_de_Tomada_de_Contas.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/assessoria_comunicacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/assessoria_contabil.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/assessoria_juridica.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/assessoria_ti.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/assessoria_ti.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_compras.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/coord_tecnica.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/coord_tecnica.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_etica.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_denuncia.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_denuncia.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_denuncia.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/protocolo.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/protocolo.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_financeiro.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_financeiro.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_financeiro.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_cobrancas.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_cobrancas.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_cadastro.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_cadastro.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/coord_fiscalizacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/coord_fiscalizacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/coord_fiscalizacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_rh.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_rh.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_rh.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_fiscalizacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_fiscalizacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_fiscalizacao.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_pj.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_pj.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_pj.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_formacao_profissional.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/setor_formacao_profissional.pdf


REGISTRAR:

Registro de Pessoa Física

Registro de Pessoa Jurídica

Registro de Certidões de Regularidade de PJ

Responsabilidade Técnica

Registros de pós-graduação lato sensu em Fitoterapia 

Registros PICS (Práticas Integrativas de Cuidados em Saúde)

FISCALIZAR:

Ações Fiscais

Auto de Infração

JULGAR:

Processos julgados

ORIENTAR:

Ação fiscal orientadora remota

Palestras orientadoras

Criação de manual

NORMATIZAR:

Atos normativos (Portarias)

TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS:

R$ 450.783,95

REPASSE FINANCEIRO AO CFN:

R$ 1.058.516,85 

EMPREGADOS E ESTAGIÁRIOS -REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS:

R$ 1.838.995,98

11.313 Profissionais Registrados

2.906 Empresas Registradas

475 Certidões de Regularidade 

de Pessoa Jurídica

873 Análises de Solicitações

 Responsabilidade Técnica

33 Registros de pós-graduação

 lato sensu em Fitoterapia 

 04 Registros PICS

827 Fiscalizações 

299 Autos de Infração

263 Denúncias tratadas

03 Processos ético-disciplinares julgados

01 Sanção ética aplicada

29 Palestras orientativas em instituições de 

ensino técnico e superior em nutrição

59 Portarias

HUMANO:

20 Funcionários

13 Conselheiros 

4 Diretores 

1 Delegada

PRODUTIVO

R$ 4.420.760,28: 

(Ativo imobilizado)

FINANCEIRO:

R$ 5.267.022,56 

(Receita líquida)

Modelo de Negócio com Cadeia de Valor



Riscos,
oportunidades 
e perspectivas 



RISCOS ORÇAMENTÁRIOS E DE CRÉDITO:

A instabilidade econômica pode gerar desequilíbrios nas contas e

comprometer a execução das ações finalísticas, dos programas e dos

projetos da entidade. Como plano de prevenção foi implantado o

Setor de Cobrança . 

RISCOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:

A dependência de sistemas informatizados expõe a entidade a

ameaças cibernéticas e outras situações. A necessidade de

atualização constante e a integração de novas tecnologias requerem

investimentos significativos para garantir a segurança da informação.

Como plano de prevenção de riscos foi elaborado estudo para

implantação de novo sistema de informações. 

Riscos, oportunidades e perspectivas 

APROXIMAÇÃO COM O INSCRITO: 

Implementação de representantes em 6 mesorregiões do Paraná por

meio do Programa RepresentAÇÃO com o intuito de aproximar o

CRN-8 do inscrito e melhorar o atendimento. 

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA:

Aquisição de servidor para garantir a execução dos programas de

forma centralizada, bem como o devido armazenamento e

compartilhamento de arquivos. 

AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA CRN-8 NA GESTÃO PÚBLICA: 

Participação intensa em reuniões, audiências públicas e ações com

parlamentares e governantes dos municípios do Paraná. 

CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO:

Investimento na capacitação dos funcionários, assim como a

implantação do programa de ginástica laboral duas vezes na semana

para os funcionários. Os programas de desenvolvimento profissional

são elementos fundamentais para melhorar a qualidade dos serviços

prestados.

GESTÃO DE RISCOS INTEGRADA:

Implementação de abordagem abrangente de gestão de riscos.

MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL:

Revisão e atualização dos procedimentos operacionais internos. 

Implantação de novo sistema de gestão de planejamento de recursos

institucionais. 

PROMOÇÃO DA INOVAÇÃO:

Estímulo a parcerias de benefícios aos inscritos. 

"Em cada desafio reside uma dualidade: o risco a

enfrentar, a oportunidade a capturar e a perspectiva a

moldar nosso caminho".

A gestão de riscos, oportunidades e perspectivas é coordenada pelo

Plenário e tem como objetivo principal garantir a identificação e

gestão eficiente dos riscos, minimizar as possibilidades de erros e

não conformidades por meio de avaliação, controle e

monitoramento dos riscos identificados pela gestão. 

A compreensão desses elementos é crucial para uma abordagem

eficaz na gestão dos recursos e na promoção da transparência e

responsabilidade.



Governança,
estratégia e
desempenho



Estrutura de Governança

Plenário

Governança

Gestão

Sociedade

Nutricionistas e Técnicos
 em Nutrição e Dietética

Diretoria Executiva Comissões 
Permanentes

Tribunal de Contas da União
(TCU)

Conselho Federal de
Nutricionistas (CFN)

Gestão Tática 
(Gerência)

Gestão Operacional 
(Coordenadores e Assessores)

Instância externa de governança
independente

Instância externa de apoio à
governança independente

Instância interna de apoio à
governança

Instância interna de governança
 

 INSTÂNCIAS INTERNAS DE

GOVERNANÇA 

SAIBA COMO SÃO ESCOLHIDOS 

OS DIRIGENTES   

Outros órgãos e
entidades

Links úteis Legenda

 

 AUDITORIA E APURAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE 

https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Principais_instancias_internas.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Principais_instancias_internas.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Principais_instancias_internas.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Principais_instancias_internas.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Principais_instancias_internas.pdf
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=564
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=564
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=564
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=564
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/AUDITORIAS_E_APURACAO_DE_RESPONSABILIDADE.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/AUDITORIAS_E_APURACAO_DE_RESPONSABILIDADE.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/AUDITORIAS_E_APURACAO_DE_RESPONSABILIDADE.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/AUDITORIAS_E_APURACAO_DE_RESPONSABILIDADE.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/AUDITORIAS_E_APURACAO_DE_RESPONSABILIDADE.pdf


MISSÃO

Defender o direito humano à alimentação saudável, contribuindo

para a promoção da saúde da população, mediante a garantia do

exercício profissional competente, crítico e ético.

VISÃO 

Ser reconhecido como organização com visão sistêmica e atuante em

disciplinar, orientar e fiscalizar a área de alimentação e nutrição.

PESSOAS

Qualidade e eficiência no atendimento.

ORÇAMENTO

Garantir recursos financeiros.

INFRAESTRUTURA

Adequar a estrutura física e estruturar o Setor de Tecnologia da

Informação.

GESTÃO

Orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício profissional.

ATUAÇÃO INSTITUCIONAL 

Ampliar as representações políticas e as parcerias.

VALORIZAÇÃO

Promover a valorização profissional.

COMUNICAÇÃO

Intensificar o relacionamento com os profissionais e com a sociedade.

 

FISCALIZAÇÃO

Assegurar fiscalização efetiva.

Norteado pelos princípios constitucionais de legalidade,

impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência, o CRN-8

tem como valores: 

Conduta Ética

Transparência

Respeito às Pessoas

Responsabilidade Técnico-Científica

Responsabilidade Socioambiental

Estratégia



Planejamento Estratégico

Os planos de ações e metas, aprovados ad referendum na 186ª

Reunião Plenária Ordinária de Diretoria realizada em 31/10/2022,

foram elaborados pelas Comissões Permanentes, pela Diretoria e

pelos diversos setores, a partir da análise do cenário econômico do

país e a capacidade da força de trabalho, com a finalidade de atender

o plano estratégico definido pelo colegiado, no exercício de 2023. 

Orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão do nutricionista

e do técnico em nutrição e dietética: 

Tem por objetivo realizar as atividades finalísticas dos Conselhos

Regionais de Nutricionistas descritas na Lei Federal nº 6.583/1978 e

no Decreto 84.444/1980. 

Intensificar o relacionamento com a sociedade:

Divulgar as competências legais, as ações realizadas, a prestação de

contas de suas atividades e garantir pleno acesso à informação, por

meio de ferramentas de transparência, seguindo as diretrizes

presentes na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011).

Assegurar ética na nutrição:

Trata-se da deliberação dos assuntos pertinentes à ética

profissional, impondo aos infratores as devidas penalidades,

conforme determinado no art. 10 da Lei Federal nº 6.583/78. 

Promover o direito humano à alimentação adequada e saudável

e a soberania alimentar:

Divulgar e defender as ações que garantam o direito humano

à alimentação adequada e saudável e a soberania alimentar. 

Assegurar fiscalização efetiva:

Manter cronograma de fiscalização nos estabelecimentos públicos

e privados que oferecem os serviços com atividade-fim

alimentação e nutrição e garantir que as práticas irregulares no

exercício da nutrição sejam devidamente orientadas para que não

sejam reincidentes.

Garantir qualidade e eficiência no atendimento:

Assegurar que os processos de trabalho sejam efetuados de forma

célere, com qualidade e agilidade.



Anuidades
Quantidade

Negociações realizadas Negociações pagas Negociações não pagas
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Parcelamentos
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Pagos Não pagos
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Quantidade

Pago Não Pago
0
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Valor em reais

Negociações realizadas Negociações pagas Negociações não pagas
0.0000

200.0000

400.0000

600.0000

800.0000

1,000.0000

1,200.0000

1,400.0000

R$ 1.342.432,06

R$ 588.766,27

R$ 753.665,79

Valor em reais

Valor Pago Valor Não Pago
0.000

100.000

200.000

300.000

400.000

500.000

600.000

700.000
R$ 691.432,85

R$ 350.181,09

Valor em reais

Valor Pago Valor Não Pago
0.000

50.000

100.000

150.000

200.000

250.000

R$ 238.585,18

R$ 62.232,94

Combate à inadimplência

O Setor de Cobrança foi criado em 2023 e desempenha um papel crucial

na gestão financeira, maximizando o recebimento pontual de anuidades e

multas. Algumas melhorias foram implementadas para otimizar esse

processo, garantindo uma abordagem eficiente e proativa.

MODERNIZAÇÃO DO ENVIO DE ANUIDADES

Anteriormente enviadas por correios, as anuidades agora são

encaminhadas de forma eletrônica, via e-mail, aos endereços cadastrados.

Essa medida visa oferecer maior comodidade aos registrados, e também

facilitando o acesso aos boletos por meio do Portal 24 Horas.

COMUNICAÇÃO PROATIVA

Simultaneamente ao envio por e-mail, é realizada uma notificação via SMS

aos números de celulares registrados, informando sobre a disponibilidade

da anuidade eletrônica. Instruções detalhadas para o acesso ao Portal 24

Horas e a impressão dos boletos, tanto para pagamento à vista quanto

para parcelamento.

COBRANÇA ADMINISTRATIVA

Os inadimplentes, seja em relação a anuidades ou multas, são alvo de uma

abordagem administrativa efetiva. Mensalmente, são enviados e-mails e

mensagens SMS, reiterando a pendência e incentivando a regularização.

CONCILIAÇÕES FACILITADAS

De acordo com as autorizações do Conselho Federal de Nutricionistas

(CFN), o CRN-8 promove conciliações administrativas e judiciais. Para

incentivar a regularização, são oferecidos descontos tanto para

pagamentos à vista quanto para parcelamentos. A flexibilidade se estende

à quantidade de parcelas, tornando a negociação mais acessível e adaptada

às necessidades individuais.

Essas medidas não apenas fortalecem a política de cobrança do CRN-8,

mas também reforçam o compromisso com a transparência e a busca de

soluções colaborativas para a regularização de débitos.



Multas eleitorais arrecadadas em 2023

Quantidade Valor (R$)

ME 2012 9 372,19

ME 2016 20 1.321,64

ME 2018 26 1.641,54

ME 2021 2883 243.416,34

Total: 2938 246.751,71

Gestão das multas aplicadas em

decorrência da atividade de fiscalização

Valores em reais

0,00 5 000,00 10 000,00 15 000,00 20 000,00

Processo de Infração Pessoa Física

Processo de Infração Pessoa Jurídica

R$ 2.784,08

R$ 15.261,36

R$ 1.183.422,14
Valor efetivamente gasto com as atividades finalísticas

R$ 758.711,62
Fiscalização

R$ 183.691,43
Cartorial

R$ 241.019,09

Tribunal de honra

2023 2022

Diárias Auxílio Representação
0,00

20 000,00

40 000,00

60 000,00

80 000,00

100 000,00

120 000,00

R$ 82.600,00

R$ 57.142,50

R$ 103.418,10

R$ 54.640,50

64,11% dos recursos aplicados foram na

atividade de fiscalização profissional

R$ 186.018,10 foi o valor gasto

com indenizações a conselheiros

(diárias e auxílio representação,

como prevê a Portaria 51/2023)

Alocação  de Recursos

https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/Portaria_51.pdf


Desempenho
Apresentaremos a seguir os resultados por cadeia de valor:  Registrar, Fiscalizar, Julgar, Orientar e Normatizar.

Registro Profissional

A conformidade legal para o registro profissional dos Nutricionistas e

dos TNDs está descrita no item II do artigo 10, da Lei Federal nº

6.583/78, em que compete aos Conselhos Regionais de

Nutricionistas, a expedição das Carteiras de Identidade Profissional.

O Setor de Cadastro é o responsável pela emissão de documentação

profissional para Nutricionistas e TNDs referente às modalidades:

provisória, definitiva e secundária. É também responsável pela

reativação de inscrições, baixas temporárias, cancelamentos de

inscrições e transferências de inscrições.
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O número de profissionais registrados

em 2023 teve um incremento de 8,8%

em relação a 2022.

Série histórica de baixa temporária, cancelamento e reativação de

inscrição:

Baixa temporária Cancelamento Reativação

0 50 100 150 200 250 300 350

2021

2022

2023

Palestra virtual para entrega de carteira de identidade profissional (CIP).

A participação na palestra é uma exigência prevista na Resolução nº CFN

466/2010:

Profissionais que assistiram a palestra virtual 2023
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Registro de Pós-Graduação Lato Sensu em Fitoterapia e Registro em

Práticas integrativas de Cuidados em Saúde – PICS

Em 2021, o CFN publicou as Resoluções CFN nº 679 e 680 que

normatizam o uso das Práticas Integrativas e Complementares em

Saúde (PICS) e da Fitoterapia pelo nutricionista. Para que o

nutricionista possa exercer a fitoterapia e as PICS é necessário

realizar um cadastro no site do CFN. 

Este cadastro é deferido por cada Regional e habilita o nutricionista

para atuar com as PICS e com a Fitoterapia na assistência nutricional.



Dados referentes ao Registro de Pós-Graduação Lato Sensu em

Fitoterapia e Registro em Práticas integrativas de Cuidados em Saúde –

PICS:

Quantidade
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Registro de Pós-Graduação Lato

Sensu em Fitoterapia

Registro em Práticas integrativas de

Cuidados em Saúde – PICS

Registro de Pessoa Jurídica

A conformidade legal para o registro e o cadastro das pessoas

jurídicas junto aos Conselhos Regionais de Nutricionistas está

descrita no art. 15, parágrafo único da Lei Federal Nº 6.583/78, no

art. 18, parágrafo único e art. 20 do Decreto n.º 84.444/80 e no art. 1º

da Lei Federal nº 6.839/80. O CFN normatizou os processos de

registro e cadastro de empresas por meio da Resolução CFN nº

702/21, que “Dispõe sobre o registro e cadastro de Pessoas Jurídicas

nos Conselhos Regionais de Nutricionistas e dá outras providências”. 

O Registro é a modalidade de inscrição para empresas cujo objeto

social esteja relacionado à área de alimentação e nutrição. 

Nesta modalidade de inscrição existe a cobrança de anuidades. Já o

Cadastro é a modalidade de inscrição para empresas que disponham

de serviços de alimentação e nutrição, mas não como atividade-fim.

Nesta modalidade de inscrição não há a cobrança de anuidades.

Ampliação em 9% do número de
Pessoas Jurídicas inscritas em 2023
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A fiscalização do exercício profissional de nutricionistas e de TNDs e

das atividades relacionadas à alimentação e nutrição, nos termos da

Lei n° 6.583/78, da Lei n° 8.234/1991, e do Decreto n° 84.444/1980,

deve ser executada pelos órgãos que compõem o Sistema CFN/CRN

nos moldes do que estabelece a Política Nacional de Fiscalização

(PNF). 

A PNF estabeleceu um modelo de fiscalização com procedimentos

norteados por um perfil orientador, sem perder o caráter fiscalizador,

em todas as circunstâncias de atuação, e considera a abordagem

específica para cada um dos segmentos fiscalizados, sendo: 

Profissionais: orientar para a busca contínua da qualidade na

prestação de serviço junto aos usuários, enfatizando sempre a

importância da apropriação competente das suas atividades

privativas; 

Pessoas Jurídicas e gestores públicos: apresentar o trabalho do

nutricionista como um diferencial de melhoria da qualidade do

serviço prestado à sociedade.

827 Ações Fiscais:

802 Visitas Fiscais                                                                            25 Ações Remotas

EM DADOS

01 Coordenador do Setor de Fiscalização

03 Fiscais

03 Assistentes técnicos

69 Municípios fiscalizados

144 Profissionais registrados fiscalizados

873 Análises de Responsabilidades Técnicas

20 Profissionais registrados autuados

384 Empresas registradas/cadastradas fiscalizadas

261 Empresas registradas/cadastradas autuadas

255 Roteiros de Visita Técnica aplicados

25 Roteiros de Ação Orientadora Remota aplicados

22 Processos de Infração Instaurados

26 Multas aplicadas

Roteiros de vista técnica       

UAN
39.2%

Hospitais

18.8%

Alimentação Escolar

14.1%PNAE
11.4%

ILPI
9%

Consultorios
3.9%

Ação orientadora remota

UAN
39.1%

Hospitais

26.1%

Consultórios
13%

PNAE
8.7%

Alimentação escolar

8.7%

Cesta de alimentos
4.3%

Fiscalização em números

Das 802 Visitas Fiscais:

732 PROATIVAS (Rotinas)

215 exercícios profissional  

201 convocações registro     

140 local sem nutricionista 

130 convocações cadastro 

31 verificações atividades da

PJ  

07 adequações de quadro

técnico            

06 profissionais sem inscrição   

02 outros motivos

            

70 REATIVAS (Denúncias/ Diligências)

15 exercício ilegal  

25 fiscalização do exercício

profissional

08 diligências

09 convocações para cadastro

07 convocações para registro          

05 apresentações de RT 

01 profissional sem inscrição

            



Mapa  da fiscalização
Foram abrangidos pelas ações de fiscalização 69 municípios, conforme evidenciado no mapa abaixo:

CLIQUE AQUI PARA VISUALIZAR O MAPA

COMPLETO NO GOOGLE EARTH 

https://earth.google.com/earth/d/1kumYgPE5b1rfZqroncJRC3e4fFAN4Boz?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1kumYgPE5b1rfZqroncJRC3e4fFAN4Boz?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1kumYgPE5b1rfZqroncJRC3e4fFAN4Boz?usp=sharing


Registro Cadastro Atualização de dados Anotação de RT
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Análise de processos 

Atendimentos realizados - equipe fiscalização
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Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Acervo Técnico 0 0 2 1 1 0 0 0 9 0 1 0 6

Anotação de RT 4 3 8 9 11 94 88 36 27 10 9 13 312

Atestado de RT 3 4 8 10 2 5 0 1 0 6 4 2 45

Cadastro de autônomo 1 1 0 0 3 1 4 0 0 0 0 0 10

Certidão de registro e regularidade 21 21 19 21 17 18 29 35 17 22 26 8 255

Certidão de regularidade de unidade 0 1 13 0 0 0 1 1 3 5 7 1 32

Certidão de cadastro e regularidade 6 10 20 11 12 13 12 39 27 14 14 10 188

Declaração de baixa PNAE 0 0 0 1 1 1 2 6 3 3 3 1 21

Declaração de QT PNAE 0 0 0 1 1 45 40 26 9 2 2 2 126

Ofícios 353 185 269 356 418 139 315 127 231 160 252 186 3071

Total: 4.066

Emissão de documentos



Inscrição de pessoa jurídica via autoatendimento :

Modernização dos procedimentos de inscrição implantando o

Registro e o Cadastro de Pessoa Jurídica via Autoatendimento

(Portal CRN-8 24 horas – Incorpnet)

Redução de protocolos manuais de documentos 

Criação automática da inscrição e entidade no Incorp 

Upload dos documentos diretamente no Incorp via GED

Acompanhamento do status do requerimento pela interessado

 Requerimento documentos do PNAE via autoatendimento :

Parceria do Sistema CFN/CRN com o FNDE para ampliar a

confiabilidade das informações apresentadas pelos municípios

junto ao FNDE para cadastro de nutricionistas no âmbito do

PNAE. 

Modernização dos procedimentos de inscrição implantando o

Registro e o Cadastro de pessoa jurídica via Autoatendimento

(Portal CRN-8 24 horas – Incorpnet)

Redução de protocolos manuais de documentos 

Upload dos documentos diretamente no Incorp via GED

Acompanhamento do status do requerimento pela interessado 

Emissão das certidões pelo interessado

Capacitação e aprimoramento da equipe técnica :

Imersão na nova Lei de Licitações - de 30 de janeiro a 05 de

fevereiro de 2023 

Reunião Técnica com os Conselhos de Fiscalização Profissional

(TCU) – dia 17 de fevereiro de 2023 

18º Congresso de Pregoeiros - de 28 a 31 de março de 2023 

II Fórum Nacional de Fiscalização pelos Conselhos de Classe

Profissional - de 18 a 20 de abril de 2023 

Auditoria de Transparência e Dados Abertos nos Conselhos de

Fiscalização (TCU) – dia 28 de abril de 2023 

Seminário de Denúncias de Exercício Ilegal (CFN) – de 09 a 10 de

maio de 2023

Plataforma SIGPNAE (FNDE) – dia 26 de maio de 2023

V Congresso Nacional do Sistema CFN/CRN - de 31 de julho a 02

de agosto de 2023 

Jornada de Atualização Técnica de Fiscais (CFN) – de 03 a 04 de

agosto de 2023 

I Fórum Nacional de Nutricionistas da Assistência Social – de 21 a

22 de setembro de 2023 

7ª Conferência Nacional dos Conselhos Profissionais – de 26 a 29

de setembro de 2023 

Oficina “Gravidade manifesta, atenuantes e agravantes nos

processos éticos disciplinares” (CFN) – dia 06 de outubro de 2023 

XII Seminário de Fiscalização Profissional – dia 29 de novembro

de 2023 

Reuniões Produtivas (ENAP) – de 28 de novembro a 08 de

dezembro de 2023 

Oficina “Assessoria Parlamentar” (CFN) – dia 13 de dezembro de

2023

Principais projetos do setor

Fiscalização da Atuação do Nutricionista em Estágios Curriculares :

Projeto em parceria do Sistema CFN/CRN com o Ministério Público

do Trabalho, criado com objetivo de verificar o cumprimento da Lei de

Estágio no que concerne ao exercício profissional do nutricionista.

Realizado de agosto a novembro de 2023 com aplicação de 07

roteiros.
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Melhorias
Atuação do Nutricionista na Assistência Nutricional aos Pacientes

Hospitalizados :

Criado com objetivo de verificar a Assistência Nutricional ofertada

aos pacientes hospitalizados no Estado do Paraná. Realizado de julho

a dezembro de 2023 com aplicação de 25 roteiros em 16 cidades:

Apucarana 
Arapongas 
Campo Mourão 
Curitiba 
Guarapuava 
Ivaiporã

Londrina 
Matelândia
Medianeira 
Paranaguá 
Paranavaí
Rolândia

São José dos Pinhais 
Telêmaco Borba 
Tijucas do Sul 
Ubiratã

Guia de Bolso de Políticas Públicas de Inserção do Nutricionista:

Criado com objetivo de promover informação, atualização e

apropriação aos nutricionistas que atuam na área de Nutrição em

Saúde Coletiva sobre suas atribuições e como poderá ocorrer sua

inserção nas políticas públicas. Criação da Câmara Técnica de

Políticas Públicas pela Portaria nº 14 de abril de 2023.

Modernização das Ações de Fiscalização:

Projeto piloto criado com objetivo de aperfeiçoar o processo

fiscalizatório por meio da utilização de tablets pelos Nutricionistas

Fiscais.



Conforme Art. 6º da Resolução CFN Nº 356/2004, compete ao

Plenário processar e julgar os atos de sua competência originária,

deliberar sobre aplicação de penalidades a pessoas físicas e jurídicas,

entre outras. 

No ano de 2023 ocorreram 3 sessões de julgamentos com

aplicação de 1 penalidade de advertência e 2 arquivamentos.

De acordo com a Resolução CFN Nº 356/2004, compete à Comissão

de Ética apurar as transgressões de natureza ética praticadas por

pessoas físicas no exercício da profissão de nutricionista ou de

técnico em nutrição e dietética; instruir os processos disciplinares

instaurados e encaminhá-los ao Presidente do Conselho Regional de

Nutricionistas, para posterior decisão do Plenário; emitir parecer

sobre outros assuntos de natureza ético disciplinar, quando solicitado

pelo Plenário, pela Diretoria ou pelo Presidente do Conselho Regional

de Nutricionistas, entre outras. 

No ano de 2023, o CRN-8 analisou e tramitou o total de 263

denúncias (contra leigo, pessoa física e pessoa jurídica), conforme o

gráfico abaixo:
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Denúncias analisadas e

tramitadas em 2023

Os principais encaminhamentos realizados para denúncias contra

leigo no exercício da profissão do nutricionista foram: Ministério

Público, outros Conselhos Profissionais e Instituições de Ensino.  Já

no caso das denúncias contra Pessoas Jurídicas os principais

encaminhamentos foram a realização de visita fiscal para averiguação

e o encaminhamento à Vigilância Sanitária. 

Já as denúncias de origem ético-disciplinares, estas seguem as

diretrizes da Resolução CFN Nº 705/2021 e os principais

encaminhamentos realizados foram: ação orientativa ético-disciplinar

com Termo de Ajustamento Ético, ofício ético-disciplinar por

notificação e instauração de processo ético-disciplinar, conforme os

gráficos apresentados.

Como destaque no ano de 2023, ainda,

citamos a aquisição de módulo específico para

o recebimento de denúncias e a implantação

do fluxo de denúncias contra leigo no exercício

da profissão do nutricionista, conforme

Instrução de Trabalho do CFN Nº 01/2023. 

Tempo médio para a finalização de processos de responsabilização

instaurados 

De acordo com a Resolução CFN Nº 705/2021, o processo disciplinar

cumpre 04 fases: instauração, instrução, julgamento e penalização. O

tempo médio para a finalização de um processo disciplinar é variável

e leva em consideração alguns fatores, como: disponibilidade de data

para a realização das tomadas de depoimentos do denunciante,

denunciado e testemunhas de ambas as partes, cumprimento dos

prazos de defesa, demandas da Comissão de Ética, análise jurídica e

agenda do Plenário para a realização das sessões de julgamento. 

Processos referentes ao exercício ilegal de profissão encaminhados ao

Ministério Público 

De acordo com a Resolução CFN Nº 596/2017, alterada pela

Resolução CFN nº 626/2019 que dispõe sobre os procedimentos de

fiscalização e sobre os processos de infração movidos contra pessoas

físicas e dá outras providências, “considera-se leigo a pessoa física

não portadora de diploma expedido por escolas de graduação em

Nutrição, oficiais ou reconhecidas, devidamente registrado no órgão

competente do Ministério da Educação e que esteja

comprovadamente exercendo atividades privativas do Nutricionista”. 

A prática da nutrição por indivíduos não habilitados, além de ser uma

ameaça à sociedade pelo potencial danos à saúde do cidadão e

coletividade é uma  contravenção penal e está prevista no artigo 47

do decreto-lei 3.688 de 1941. O CRN-8 recebe a denúncia contra o

leigo, analisa os dados em um processo de apuração de denúncia e

realiza os devidos encaminhamentos para a adoção de medidas

cabíveis. 

No ano de 2023, 47,4% das denúncias recebidas no CRN-8 foram de

natureza de exercício ilegal da profissão. As denúncias contra leigo no

exercício da profissão do nutricionista são, na sua maioria, com

pedido de anonimato nos dados do denunciante. No ano de 2023

foram encaminhados 14 processos de apuração de denúncia contra

possíveis leigos no exercício da profissão do nutricionista ao

Ministério Público. 



Encaminhamentos das Denúncias Ético-

Disciplinares em 2023

Ação Orientativa Ético-disciplinar com TAE

25.7%

Instauração de processo disciplinar

20%
Ação Orientativa Ético-Disciplinar por notificação

18.6%

Encaminhado ao setor de fiscalização para visita fiscal

15.7%

Outros Conselhos Regionais de Nutricionistas

10%

Encaminhamentos das Denúncias contra PJ em 2023

Encaminhado ao setor de fiscalização para visita fiscal

44.1%

Arquivamento

17.6%

Encaminhado ofício da denúncia para a VISA

16.2%

Encaminhado ofício de notificação a Prefeituras

7.4%

Encaminhado ofício ao Conselho Municipal de Saúde

5.9%

Outros encaminhamentos
4.4%

Encaminhamentos das Denúncias

contra leigos em 2023

Arquivamento

59%

Encaminhado ao Ministério Público
14%

Outros Conselhos de Classe
10%

Encaminhado ao setor de fiscalização para visita fiscal

7%

Outros encaminhamentos
4%

Encaminhado ao PROCON
2%

Encaminhado ofício as Instituições de Ensino

2%

Encaminhamentos das denúncias realizadas em 2023



Ampliar as

representações

políticas e as

parcerias

Intensificar o

relacionamento com

os profissionais e

com a sociedade 

Promover a

valorização

profissional

Programa CRN-8 na Gestão Pública
O CRN-8 ampliou a agenda de reuniões com os parlamentares e o

Ministério Público com o objetivo discutir projetos de lei para

garantia do direito humano à alimentação saudável e adequada para

toda população paranaense e, também, a importância do nutricionista

na implantação de políticas públicas do Estado.

Reunião para discutir políticas públicas voltadas à segurança

alimentar e nutricional e à presença de nutricionistas em escolas

públicas e particulares, em instituições de longa permanência

para idosos, Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) e hospitais. 

Reunião para discutir a implementação de políticas públicas que

fortalecem o papel do nutricionista na comunidade paranaense.

Reunião para discutir o Projeto de Lei nº 248/2023, que dispõe

sobre a inserção do nutricionista como agente fundamental nas

políticas públicas de alimentação e nutrição.

Reunião para discutir a importância do nutricionista nas políticas

públicas de alimentação e nutrição do município de Curitiba.

Reunião com o Ministério Público e o Centro de Apoio

Operacional das Promotorias de Justiça para alinhar as tratativas

sobre as denúncias do leigo no exercício da profissão do

nutricionista.

Reunião com Associação do Municípios do Paraná com o objetivo

de discutir a importância da alimentação saudável para a

população paranaense, através da ampliação de ações já

executadas pelos municípios, visando melhorar a qualidade da

alimentação desta população.

Reunião para discutir políticas públicas que podem ser adotadas

pela Frente Parlamentar de Segurança Alimentar e Nutricional.

Reunião com os representantes da Associação do Municípios do

Paraná (AMP) com o objetivo de discutir a importância da

alimentação saudável para a população paranaense, através da

ampliação de ações já executadas pelos municípios, visando

melhorar a qualidade da alimentação desta população.

Representações políticas:

Conselheiros e funcionários marcaram presença em audiências

públicas e congressos.

Apoio na organização da audiência pública “Alimentação

Saudável nas Cantinas Escolares”, realizada pela Comissão de

Defesa do Consumidor da Assembleia Legislativa do Paraná.

Participação, na mesa organizadora, da audiência pública

“Cozinha Solidárias em um Contexto de Combate à Fome”,

promovida pela Assembleia Legislativa do PR

23º Encontro do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de

Assistência Social (CONGEMAS) com objetivo de debater

políticas públicas que permitam ampliar a proteção social a fim de

termos um Brasil humanamente diverso e socialmente justo. O

evento reforçou o papel que o nutricionista exerce no Sistema

Único de Assistência Social (SUAS) – afinal, é missão do Conselho

defender o direito humano à alimentação saudável, contribuindo

para a promoção da saúde da população.

XXXVII Congresso do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde (CONASEMS) com o objetivo de defender a

importância da alimentação e nutrição para a Atenção Primária à

Saúde. O Conselho elaborou um folder que reforça a competência

e a importância do nutricionista para saúde da população. O

Congresso propôs um aprofundamento nas possibilidades e

estratégias para fortalecimento da contínua e permanente

agenda de consolidação do SUS.

Congresso Sul, Sudeste e Centro-Oeste de Secretarias Municipais

de Saúde (COSEMS) com o objetivo de fortalecer e valorizar a

importância do nutricionista na saúde pública. O evento, que

reuniu gestoras e gestores municipais de saúde, teve como

objetivo fomentar discussões a nível técnico e político com o

intuito de renovar as ações de fortalecimento do SUS e a melhoria

na resolução das demandas da saúde da população.

 CLIQUE PARA ACESSAR O RESUMO

DAS AÇÕES DO CRN-8 JUNTO À

GESTÃO PÚBLICA EM 2023

https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/gestao_publica.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/gestao_publica.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/gestao_publica.pdf
https://crn8.org.br/wp-content/uploads/2024/TCU/gestao_publica.pdf


I Fórum Nacional de Nutricionistas na Assistência Social (FSUAS).

Durante dois dias de atividades, foram realizadas palestras e

rodas de conversas envolvendo os nutricionistas que atuam no

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) para debater, levantar

as ações de alimentação e nutrição que estão sendo

desenvolvidas, trocar experiências, aprofundar conhecimentos e

reflexões, propor e construir, coletivamente, diretrizes, para o

fortalecimento da agenda de alimentação e nutrição no SUAS.

V Congresso Nacional do Sistema CFN/CRN que teve como tema:

“Avançar é preciso: como transformar missão em valor público?”.

Programa RepresentAÇÃO

Com o intuito de promover o fortalecimento institucional e aumentar

a visibilidade do CRN-8 junto à sociedade, nutricionistas e técnicos

em Nutrição, o CRN-8 implantou o Programa RepresentAÇÃO e

estabeleceu seis (6) representantes nutricionistas em seis (6)

mesorregiões do Paraná. 

Programa CRN-8 Jovem

O Programa tem como principal objetivo aproximar o acadêmico de

graduação em Nutrição e acadêmico do curso Técnico em Nutrição e

Dietética do Paraná com o Sistema CFN/CRN. No ano de 2023, o

Programa CRN-8 Jovem realizou 8 encontros virtuais e contou com a

participação de representantes de 20 instituições de ensino técnico e

superior em nutrição do Paraná. Nestes encontros foram abordados

os seguintes temas: Guia de Ética e Conduta do Acadêmico de

Nutrição, Código de Ética e de Conduta do Nutricionista, Resolução

CFN 600/2018, Telenutrição, Fitoterapia, entre outros. Leia mais no

link.

ACESSE AQUI OS REPRESENTANTES

POR MESORREGIÕES

Programa CRN-8 nas IES

O objetivo do Programa é aproximar o Conselho Regional de

Nutricionistas da 8ª Região com as instituições de ensino técnico e

superior em nutrição, docentes e com os futuros profissionais por

meio de palestra orientativa realizada de modo virtual ou presencial

na instituição. No ano de 2023 foram realizadas 29 palestras

orientativas em instituições de ensino técnico e superior em nutrição

no Paraná. Leia mais aqui.

Nutrindo com Ética 

Evento realizado pelas Comissões de Ética e de Formação

Profissional com objetivo de discutir com os estudantes de Nutrição

as ações da comissão de ética realizadas no último ano, como: número

de denúncias recebidas, principais infrações cometidas pelos

profissionais e encaminhamentos realizados nas denúncias. Acesse

aqui.

Dia do Nutricionista – 31 de agosto

O evento alusivo à data abordou o tema “Pessoas de Resultado”, que

contou com a presença de mais de 150 pessoas. Também foi

apresentado um vídeo do presidente do CFN, Élido Bonomo,

parabenizando a categoria e destacando a atuação do Conselho em

prol dos nutricionistas. Ao final foram apresentadas fotos da

Assembleia Legislativa do Paraná e do Jardim Botânico iluminados de

verde em homenagem aos nutricionistas. 

Representações nos órgãos de controle social

Ampliação da representação do CRN-8 nos órgãos do controle social

por meio da indicação de nutricionistas para os Conselhos de

Segurança Alimentar e Nutricional e Saúde e, Conselho Permanente

dos Direitos Humanos do Paraná.

ACESSE AQUI AS PALESTRAS

REALIZADAS

LEIA MAIS SOBRE O EVENTO PELO LINK

https://crn8.org.br/crn-8-jovem-reuniu-alunos-de-20-insituicoes-de-ensino-em-2023/
https://crn8.org.br/crn-8-jovem-reuniu-alunos-de-20-insituicoes-de-ensino-em-2023/
https://crn8.org.br/crn-8-jovem-reuniu-alunos-de-20-insituicoes-de-ensino-em-2023/
https://crn8.org.br/conselho-regional-de-nutricionistas-anuncia-profissionais-selecionados-no-representacao/
https://crn8.org.br/conselho-regional-de-nutricionistas-anuncia-profissionais-selecionados-no-representacao/
https://crn8.org.br/programa-crn-8-nas-ies-inicia-atividades-de-2024/
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Evento Dia Mundial da Amamentação com

os Alunos do CRN-8 Jovem

Em alusão ao Agosto Dourado, os alunos do CRN-8 Jovem

participaram da ação social, em parceria com o Sesc-PR com o

objetivo de incentivar o aleitamento materno.  Acesse pelo link. 

Encontro com os Coordenadores dos Cursos

Superiores e Técnicos em Nutrição 

O tema escolhido foi “A comunicação na formação do nutricionista:

utilizando a inteligência artificial com ética” e objetivou provocar

reflexões sobre a utilização das ferramentas de inteligência artificial,

verificando os benefícios e os limites da tecnologia no processo de

ensino e aprendizagem. Clica e confira o conteúdo no site.

Dia do Técnico em Nutrição e Dietética – 

27 de junho

O CRN-8 realizou o evento – Novas conquistas, novas oportunidades:

a regulamentação do TND e o que se projeta para o futuro. O evento

foi realizado presencialmente em Curitiba e as palestras foram

transmitidas ao vivo pela internet. A Delegacia do CRN-8 em

Londrina veiculou o evento em tempo real.

Curso Terapia Alimentar no Transtorno do

Espectro Autista (TEA)

O curso de atualização técnico-científica foi disponibilizado aos

nutricionistas inscritos com o objetivo de fornecer informações e

orientações específicas sobre como atender às necessidades

nutricionais e comportamentais de indivíduos com transtorno do

espectro autista (TEA). Confira mais aqui .
Evento Dia Mundial da Saúde com os Alunos

do CRN-8 Jovem 

Em comemoração ao Dia Mundial da Saúde, os alunos do CRN-8

Jovem, em parceria com o SESC, participaram de atividade externa

divulgando hábitos alimentares saudáveis. Confira aqui como foi o

evento.

Manual Orientativo para Nutricionistas

Atuantes no Ambiente Escolar da Rede

Privada de Ensino

Elaborado material de apoio aos nutricionistas que atuam na área de

Nutrição em Alimentação Coletiva, Subsegmento – Alimentação e

Nutrição no Ambiente Escolar – Rede Privada de Ensino. O objetivo

deste material é abordar de forma atualizada e científica as

informações relativas à atuação do nutricionista no ambiente escolar

e promover, por meio da leitura do e-book, atualização e capacitação

técnica aos nutricionistas. Clique no link para saber mais. 

Credenciamento de Convênios

Disponibilizado, como benefício aos inscritos, o credenciamento de

empresas para concessão de condições exclusivas em planos de saúde

da UNIMED e em serviços contábeis para os profissionais

cadastrados. 

Em 2023 foram emitidas 59 Portarias com natureza administrativa e

regulatória.

ACESSE AQUI AS  PORTARIAS

PUBLICADAS

CLIQUE AQUI E SAIBA MAIS
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No ano de 2023 o CRN-8 empreendeu uma série de iniciativas

visando o aprimoramento e o desenvolvimento dos funcionários, bem

como a promoção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo. 

Primeiramente, destaca-se a realização do concurso público do órgão,

com a divulgação do edital para vagas de nível médio, técnico e

superior. Essa ação visa não apenas o preenchimento de vagas, mas,

também, a renovação e qualificação do quadro de funcionários,

garantindo um serviço público mais eficiente.

Além disso, foram implementadas sessões de ginástica laboral duas

vezes por semana, a fim de promover a saúde e o bem-estar dos

colaboradores, contribuindo para a prevenção de doenças

ocupacionais e o aumento da qualidade de vida no ambiente de

trabalho. 

Outro destaque foi a criação da CIPA (Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes), com dois funcionários designados e

devidamente treinados. Essa iniciativa reforça o compromisso com a

segurança e a saúde no trabalho, proporcionando um ambiente mais

seguro e protegido para todos.

Adicionalmente, instituíram-se gratificações para os funcionários que

desempenham as funções de fiscais de contrato e pregoeiros,

reconhecendo e valorizando o empenho e dedicação nesses

importantes papéis dentro da organização.

No que diz respeito à capacitação, foram realizados treinamentos

para os colaboradores das áreas financeira, compras, assessoria

jurídica, recursos humanos e licitação. Essas capacitações

objetivaram aprimorar as habilidades e conhecimentos dos

funcionários, melhorando assim a eficiência e a qualidade dos

serviços prestados.

Em síntese, as ações realizadas contribuíram significativamente para o desenvolvimento profissional e pessoal de nossos colaboradores,

assim como para o fortalecimento da cultura organizacional, promovendo um ambiente de trabalho mais saudável, seguro e produtivo.

O ano de 2023 encerrou com quadro de pessoal do CRN-8 constituído por 20 funcionários, sendo 03 fiscais atuando em atividades de

fiscalização. A despesa com pessoal foi de R$ 2.291.238,58 representando um aumento de 27,56% em relação ao ano de 2022.

Percentual de fiscais atuando em atividades de fiscalização em relação ao

total de colaboradores

Funcionários: 19

Fiscais: 06

20212020 2022 2023

Funcionários: 22

Fiscais: 05

Funcionários: 23

Fiscais: 05

Funcionários: 20

Fiscais: 03

Atualmente, 55% dos funcionários são alocados nas áreas finalísticas do Conselho.

Gestão de pessoas



  Cargo    Setor    Quantidade    % por cargo no total    % por setor  

  Nutricionista Fiscal Junior

Fiscalização

3   15%

35,00%
  Coordenador da Fiscalização   1   5%

  Assistente Técnico em Nutrição e Dietética Junior    3   15%

  Assistente Administrativo Junior   Cartorial   2   10%   10,00%

  Assistente Técnico em Nutrição e Dietética Junior

  Tribunal de Honra

  1   5%

  10,00%

  Coordenadora Técnica    1   5%

  Assistente Administrativo Junior

  Administrativo

  1   5%

  45,00%

  Assistente Técnico em Nutrição e Dietética Junior   2   10%

  Assessor de Tecnologia da Informação   1   5%

  Assessora Jurídica   1
  5%

  Assessor Contábil
 1   5%

  Assesor Financeiro   1   5%

  Gerente   1   5%

  Assessor de Imprensa   1   5%

   
  

  20   100%   100,00%

Por cargo em cada setor

Detalhamento de percentuais



   
  

   Apoio Administrativo
  

  Fiscalização
  

  Tribunal de Honra
  

  Cartorial
  

  6.2.2.1.1.01.01.01.001 - Salários   R$ 582.661,14   R$ 316.034,61   R$ 135.841,65   R$ 67.609,97

  6.2.2.1.1.01.01.01.002 - Gratificação por Tempo  de Serviço
  R$ 1.379,84   R$ 19.179,01   R$ 255,60 

  R$ 2.658,79

  6.2.2.1.1.01.01.01.004 - Gratificação de Função   R$ 32.802,67    R$ 40.958,95   R$ 460,14   R$ 14.185,93

  6.2.2.1.1.01.01.01.006 - Gratificação de Natal  13º Salário   R$ 58.671,87   R$ 35.247,63   R$ 12.130,12   R$ 6.764,55  

  6.2.2.1.1.01.01.01.008 - 1/3 de Férias - CF/88    R$ 15.622,44    R$ 10.258,91    R$ 2.762,86    R$ 2.461,26  

  6.2.2.1.1.01.01.01.013 - Férias    R$ 44.193,70    R$ 27.672,68    R$ 8.288,67    R$ 6.151,06  

  6.2.2.1.1.01.01.01.007 - Abono Pecuniário de  Férias    R$ 2.673,70    R$ 3.044,10    R$ 0,00    R$ 1.232,71  

  6.2.2.1.1.01.01.02.001 - INSS Patronal    R$ 178.548,81    R$ 117.150,59    R$ 37.989,28    R$ 25.475,93  

  6.2.2.1.1.01.01.02.003 - FGTS    R$ 57.877,14    R$ 37.447,51   R$ 12.668,22    R$ 7.677,13  

  6.2.2.1.1.01.01.02.004 - PIS/PASEP Sobre Folha de  Pagamento    R$ 6.102,91   R$ 4.063,39   R$ 1.322,15   R$ 872,03 

  6.2.2.1.1.01.04.01.001 - Vale Transporte    R$ 5.207,32    R$ 1.626,52    R$ 382,87    R$ 1.618,06  

  6.2.2.1.1.01.04.01.002 - Programa de Alimentação  ao Trabalhador - PAT   R$ 71.467,61    R$ 76.653,56    R$ 20.438,60   R$ 30.725,39  

  6.2.2.1.1.01.04.01.003 - Plano de Saúde   R$ 53.176,98    R$ 49.130,92   R$ 10.276,14   R$ 18.167,53

  6.2.2.1.1.01.04.01.004 - Plano Odontológico    R$ 1.021,35   R$ 1.652,73   R$ 445,68    R$ 538,53  

  6.2.2.1.1.01.01.01.012 - Indenizações  Trabalhistas    R$ 0,00    R$ 0,00    R$ 0,00    R$ 0,00  

  6.2.2.1.1.01.04.02.002 - Auxílio Creche    R$ 737,40    R$ 0,00    R$ 4.044,56    R$ 2.882,58  

  6.2.2.1.1.01.01.01.009 - Horas Extras    R$ 128,88    R$ 2.472,94    R$ 42,78    R$ 0,00  

Total:   R$ 1.112.273,76
  

  R$ 742.594,05
  

  R$ 247.349,32
  

  R$ 189.021,45
  

Detalhamento de despesa de pessoal



Valor em reais

2020 2021 2022 2023
0,0

500,0

1 000,0

1 500,0

2 000,0

2 500,0

Justificativa para o aumento/diminuição das despesas com pessoal nos últimos anos

Aumento de 2020-2021 em decorrência da convocação de candidatos aprovados no Concurso Público 001/2018 e

001/2020 para preencher cargos vagos.

Aumento de 2021-2022 em decorrência da convocação de candidatos aprovados no Concurso Público 001/2020 para

preencher cargos vagos e novo cargo.

Aumento de 2022-2023 em decorrência de reajuste salarial e de valores dos benefícios.

Estagiários:

Apoio Administrativo e Apoio Cartorial

Serviços de Intermediação de Estágios

Remuneração de Estagiários

Vale Transporte - Estagiários

Remuneração de Estagiários

70.2%

Vale Transporte - Estagiários

22.4%

Serviços de Intermediação de Estágios

7.3%

Estagiários

R$ 1.529.757,79

R$ 1.667.866,87

R$ 1.796.174,67

R$ 2.291.238,58



Gestão de licitações e contratos e tecnologia da informação

Gestão de Licitações e Contratos 
Considerando a vigência da Lei nº 8.666/1993 pelo período de dois anos conjuntamente à Lei nº 14.133/2021 e a decisão constante no Acórdão

TCU n.° 000.586/2023-4 que esclareceu que os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a "opção por licitar ou contratar"

pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e artigos. 1° a 47-A da Lei 12.462/2011) até a data de 31/3/2023 poderão ter seus

procedimentos continuados com fulcro na legislação pretérita, desde que a publicação do edital seja materializada até 31/12/2023, ocorreu a

tramitação de processos licitatórios por meio das duas legislações vigentes no ano de 2023.

Com vistas à normatização dos processos de licitações e contratos foram publicadas portarias com a designação da Comissão de Licitação,

Pregoeiros e Fiscais de Contratos, além da implantação da Comissão Transitória para Elaboração do Procedimento para Implementação da Lei n

14.133/2021.

Ainda, ocorreram importantes investimentos financeiros em capacitações de funcionários para adequação à nova Lei de Licitações e Contratos (Lei

14.133/2021) e para atuação como Pregoeiros. 

O CRN-8 centraliza todos os processos licitatórios na sede em Curitiba, no Setor de Compras, Licitações e Contratos, e, também, possui uma

Assessoria Jurídica que avalia a conformidade legal das aquisições, em observância à legislação à qual a instituição está subordinada.

50

 Contratações

R$ 996.511,32

13

Inexigibilidades

R$ 427.698,43

35

Dispensas

R$ 435.522,93

1

Pregão

R$ 93.789,96

1

Adesão a Ata

R$ 39.500,00

Contratações mais relevantes 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

terceirizados de limpeza e copeiragem com dedicação de mão de

obra e fornecimento de materiais:

Valor R$ 110.789,96

Processo SEI nº 080832.000087/2023-66 - Pregão Eletrônico nº

01/2023

Contrato 29/2023

Aquisição de licenças dos sistemas - Siscaf.Net, Processos.Net,

Sisdoc.Net, Fiscalização.Net, Sispad.Net, Compras e Contratos.Net,

Licitações.Net – área fim e área meio

Valor R$ 355.350,00

Processo SEI nº 080815.000019/2023-13 - Inexigibilidade de

Licitação nº 14/2023

Contrato n° 19/2023

Contratação de produtos e serviços por meio de pacote de serviços

postais

Valor R$ 350.000,00

Processo SEI nº 080814.000117/2023-52 – Dispensa de Licitação

nº 27/2023

Contrato nº 17/2023

Aquisição de servidor através de adesão a ata de registro de preços

Valor R$ 39.500,00

Processo SEI nº 080815.000015/2023-27 - Adesão à Ata nº

013/2022-SRP-CIE

Ordem de Compra/ Serviço nº 87/2023-SCom

O CRN-8 estabeleceu critérios de sustentabilidade na

contratação de empresas, em especial na contratação

de limpeza, mediante a racionalização do uso de

substâncias tóxicas ou poluentes, além da redução de

consumo de energia elétrica, de consumo de água e

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as

normas ambientais vigentes, como medida de boa

prática. 



Contratações em 2023

Classificação Objeto Valor

Participação de eventos na
área de nutrição

Inscrição no CONASENS R$ 2.000,00

Estande no CONASEMS R$ 5.000,00

Curso Terapia Alimentar no TEA R$ 2.800,00

Inscrição no COSEMS R$ 800,00

Total: R$ 10.600,00

Classificação Objeto Valor

Áreas de suporte

Limpeza e copeiragem R$ 110.789,96

Serviços postais R$ 350.000,00

Demais contratações de suporte às
atividades

R$ 60.053,56

Total: R$ 520.843,52

Classificação Objeto Valor

Educação continuada
Encontros/Seminários/Fóruns

/Jornadas

Curso Assessoria Jurídica R$ 1.199,90

Curso Processo Ético Disciplinar R$ 900,00

18° Congresso de Pregoeiros R$ 900,00

II Fórum Nacional de Fiscalização pelo Conselhos
Profissionais

R$ 11.160,00

Treinamento CIPA R$ 139,86

Conferência Nacional dos Conselhos
Profissionais

R$ 18.450,00

Curso de Saúde Mental R$ 2.000,00

Curso Cobrança de Inadimplentes R$ 900,00

Total: R$ 50.709,76

Classificação Objeto Valor

Infraestrutura de TI

Licença de software de backup R$ 2.208,28

Módulo de Denúncia R$ 5.700,00

Módulo Recadastramento e Análise Fiscal –
Pessoa Física

R$ 11.599,76

Licenças dos sistemas – área fim e área meio R$ 355.350,00

Servidor R$ 39.500,00

Total: R$ 414.358,04

TOTAL: R$ 996.511,32



Em 2023, o Setor de Tecnologia da Informação concentrou seus esforços em melhorias internas e no aprimoramento do atendimento on-line aos profissionais, resultando na execução dos seguintes

procedimentos:

Tópico Descritivo

Aquisição Compra de servidor físico para melhoria e atualização da infraestrutura lógica

Procedimento interno Início da migração do sistema ERP

Reunião externa Reunião com setores de TI de outros regionais para discussão de soluções 

Suporte Gerenciamento, implementação e suporte de sistemas internos

Eleição Regional Participação e suporte técnico na eleição da Diretoria e Comissões Permanentes

Gestão Suporte e administração de ativos do CRN-8

Procedimento interno Mudança de sistema de chamados internos, visando a melhoria da gestão em ativos em TI

Procedimento interno Configuração, migração e implementação de recursos para novos equipamentos

Aquisição Aquisição de licença de software de backup

Aquisição Contratação de empresa especializada em envio de SMS

O projeto estabelece metas, que pretendem dar suporte a decisões, organizar prioridades e atividades necessárias para a execução do planejamento institucional.

No mesmo ano, também foi iniciado o processo de migração dos sistemas da área fim, com o objetivo de aprimorar o atendimento aos jurisdicionados, os procedimentos internos e a segurança da

informação. A fim de garantir melhoria contínua de processos e atualização de equipamentos, o setor de TI, planejou as seguintes ações futuras para o exercício de 2024:

Atualização do cabeamento estrutural;

Substituição de equipamentos obsoletos e fora da garantia;

Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGDP) e,

Adequação à ISO\IEC 27001 sobre a segurança da informação.

Diretriz Descritivo

01 - Modernização da Infraestrutura, Equipamentos e Softwares Substituição de equipamentos obsoletos, atualização da infraestrutura e redução de custos operacionais

02 - Conformidade
Estar em conformidade com determinadas as leis, normas e regras em relação às leis federais ou às políticas

corporativas

03 - Continuidade de processos e melhoria contínua
Inovar, integrar e otimizar procedimentos realizados pelo CRN8 os quais envolvem diretamente ou

indiretamente ativos ligados ao parque de tecnologia da entidade

Gestão de Tecnologia da Informação

Além disso, o setor deu início ao Plano Estratégico de Tecnologia da Informação (PETI). No entanto, uma vez que o documento ainda não foi aprovado pelo setor de TI e ratificado pela diretoria, listamos as

principais diretrizes:



Informações
Orçamentárias,
Financeiras e
Contábeis



Informações orçamentárias,
financeiras e contábeis 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O PORTAL

DA TRANSPARÊNCIA DO CRN-8

A contabilidade do CRN-8 no exercício de 2023 foi conduzida por

Claudecir José Munhoz, registrado no CRC/PR sob o número

036776/O-0, funcionário comissionado atuando como assessor

contábil, assegura que as informações apresentadas nas

demonstrações contábeis (balanço patrimonial, demonstração das

variações patrimoniais, balanço orçamentário, balanço financeiro e

demonstração do fluxo de caixa) referentes ao ano de 2023 refletem,

em seus aspectos mais relevantes, a situação orçamentária, financeira

e patrimonial do CRN-8.

As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com

as normas contábeis vigentes no Brasil, incluindo a Lei Federal nº

4.320/64, a Lei Complementar nº 101/00, bem como as Normas

Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP) e o

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).

 O orçamento inicial do CRN-8 para o ano de 2023 foi estimado em

R$ 5.970.320,00, sendo posteriormente ajustado em outubro de

2023 para R$ 7.753.820,00. Do montante previsto, foi arrecadado R$

5.267.022,56, equivalente a 67,93% da receita projetada, restando

ainda a captação de R$ 2.486.022,56. Essa quantia arrecadada

representa 107,60% das Receitas Correntes Previstas, considerando

uma previsão de R$ 318.620,00 provenientes da venda de imóveis e

R$ 1.230.000,00 de auxílio do Conselho Federal de Nutricionistas.

Com base nestes dados, observa-se um aumento de 26,72% na

arrecadação das receitas correntes em comparação com o mesmo

período do exercício de 2022. O orçamento previsto para as receitas

correntes em 2023 é 24,14% superior ao orçamento projetado para

2022.

2023 2022

Orçado Arrecadado Orçado Arrecadado

Receitas 7.753.520,00 5.267.022,56 4.937.223,00 3.817.202,85 

Receita Corrente 4.494.900,00 4.837.022,56 3.621.123,00 3.817.202,85

Contribuições 3.533.200,00 3.706.105,29 3.023.723,00 3.065.145,04

Serviços 205.800,00 194.202,77 149.900,00 180.318,53

Financeira 544.000,00 731.324,97 385.000,00 535.266,28

Outras Receitas 211.900,00 205.389,53 62.500,00 36.473,00

Receitas de Capital 3.258.620,00 430.000,00 1.316.100,00 -

Alienação de Bens Imóveis 318.620,00 - - -

Auxílio do Conselho Federal de
Nutricionistas

1.230.000,00 430.000,00 - -

Superávit 1.710.000,00 - 1.316.100,00 -

Para acompanhar a execução das receitas, é possível acessar o Portal da Transparência:

https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=f5a56086-107c-4889-ae7d-e01a41b7ccce


A execução orçamentária e financeira ocorreu em conformidade com

as metas estabelecidas, observando os princípios da administração

pública. O índice de eficiência orçamentária demonstra a relação

entre as receitas e despesas. O CRN-8 cumpriu o princípio do

Equilíbrio Orçamentário ao não gastar mais do que arrecada,

mantendo a despesa corrente menor que a receita corrente.

As despesas liquidadas no exercício de 2023 totalizaram R$

3.683.176,61, representando um aumento de 28,00% em relação ao

exercício anterior de 2022, no qual foram liquidados R$

2.877.438,11. As despesas executadas em 2022 equivaleram a

76,15% do valor total arrecadado.

Já com relação as despesas de capital destacam-se o investimento em

equipamentos de processamentos de dados e investimento na

aquisição de licença do sistema para utilização do CRN8.  Para

monitorar detalhadamente a execução das despesas, é possível

acessar o Portal da Transparência clicando  abaixo:

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

2023 2022

Orçado Executado Orçado Executado

Despesas 7.753.820,00 3.683.176,61 4.937.223,00 2.877.438,11

Despesas Correntes 6.205.200,00 2.877.438,11 3.621.123,00 2.875.371,13

Pessoal e encargos sociais 4.040.721,00 1.900.113,41 1.747.861,00 1.714.557,37

Benefícios a pessoal 476.162,00 367.775,41 415.148,00 343.584,75

Uso de bens e serviços 515.086,00 277.424,40 279.990,00 189.905,19

Serviços Terceiros - PJ 1.082.731,00 672.662,85 1.080.700,00 555.376,56

Tributária e contributivas 13.900,00 10.921,35 10.300,00 4.124,72

Demais despesas correntes 12.300,00 6.361,59 14.124,00 6.916,95

Serviços bancários 64.300,00 58.067,60 73.000,00 60.905,59

Despesas de Capital 1.548.620,00 389.850,00 1.316.100,00 2.066,98

https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=972e838c-92b6-4f89-bbb4-73183f98e8a1
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=972e838c-92b6-4f89-bbb4-73183f98e8a1


É o relatório contábil que demonstra a situação patrimonial e

financeira da entidade. Ele detalha o ativo, passivo e patrimônio

líquidos, bem como seus bens, direitos e obrigações. https://crn-

pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?

id=14138531-01b1-4182-8a43-7ead5ffe25a6

Balanço Patrimonial

Esse demonstrativo tem como objetivo detalhar as receitas por

categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial, a

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que

corresponde ao excesso ou insuficiência de arrecadação.

Demonstrará, também, as despesas por categoria econômica e grupo

de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação

atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas

liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. Para acessar o

balanço orçamentário acesse o link.

Balanço Orçamentário 

Evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os

ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos

de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do

exercício seguinte. Para acessar o balanço financeiro acesse o link.

Balanço Financeiro 

O Fluxo de Caixa das operações compreende os ingressos

decorrentes de receita corrente e ingressos extraorçamentários, dos

desembolsos da despesa corrente, de Restos a Pagar Não

Processados e dos desembolsos extraorçamentários, bem como dos

desembolsos das Despesas de Capital. Para acessar a demonstração

de fluxo de caixa acesse o link.

Demonstração De Fluxo De Caixa 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

O objetivo é evidenciar as variações ocorridas no patrimônio da

entidade durante o exercício financeiro. E evidencia também o

resultado patrimonial do exercício resultante da diferença entre as

variações patrimoniais aumentativas e diminutivas.  Para acessar a

demonstração das variações patrimoniais acesse o link.

Demonstração Das Variações

Patrimoniais 
Demonstrações Contábeis

https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=14138531-01b1-4182-8a43-7ead5ffe25a6
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=14138531-01b1-4182-8a43-7ead5ffe25a6
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=14138531-01b1-4182-8a43-7ead5ffe25a6
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=0cb6b51d-9af7-4768-85de-28eb6290abec
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=0cb6b51d-9af7-4768-85de-28eb6290abec
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=01edf201-da81-4a6a-a7f5-e8b376ddfe78
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=0bc2f7f3-d191-4c16-83e8-ef5201e55e52
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=0bc2f7f3-d191-4c16-83e8-ef5201e55e52
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=01e7435e-05ac-4b6b-bb89-e85764b406a3
https://crn-pr.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/Listas?id=01e7435e-05ac-4b6b-bb89-e85764b406a3


Nota 01.  Contexto Operacional

 O Conselho Regional de Nutricionistas da 8ª Região – Paraná, criado

pela Resolução CFN nº 361/2005, de 17 de outubro de 2005, com

sede na Rua Marechal Deodoro, 630, Sala 203, Edifício Centro

Comercial Itália, Centro, Curitiba – PR, e jurisdição em todo o

território do Estado do Paraná, tem por finalidade, orientar,

disciplinar e fiscalizar o exercício e atividades das profissões de

nutricionista e de técnico de nutrição e dietética; fiscalizar as

atividades desenvolvidas nas áreas de Alimentação e Nutrição, com

vistas a assegurar que sejam executadas por profissionais habilitados

e a preservar o interesse dos destinatários e atuar como órgão

julgador originário em processos administrativos e disciplinares

relacionados com a orientação, disciplina e fiscalização do exercício e

das atividades profissionais nas áreas de Alimentação e Nutrição.

Dotado de personalidade jurídica, encontra-se vinculado à

Administração Indireta e funciona como Autarquia Federal Especial,

tendo sua estrutura e organização, estabelecidos na Resolução CFN

nº 460/2009 que altera a Resolução CFN Nº 356/2004, e aprova o

Regimento Interno Comum dos Conselhos Regionais de

Nutricionistas, aprovado em Sessão Plenária Ordinária do Conselho

Federal de Nutricionistas, no dia 18 de dezembro de 2009. 

Nota 02. Principais Diretrizes Contábeis

A partir de 01/01/2013, a contabilidade do Conselho Regional de

Nutricionistas da 8ª Região – Paraná, é elaborada de acordo com as

normas do Conselho Federal de Contabilidade e da Secretaria do

Tesouro Nacional, no processo de convergência da contabilidade

pública às normas internacionais de contabilidade.

Nota 03. Base de Preparação das Demonstrações Financeiras

Declaração de conformidade

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil, em conformidade com a Lei nº

4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  A emissão das

demonstrações financeiras foi autorizada pela diretoria da Entidade.

Bases de mensuração 

As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo

histórico, exceto os instrumentos financeiros que foram mensurados

pelo valor justo.

Moeda funcional 

As demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a

moeda funcional da Entidade.

Nota 04. Resumo das Principais Políticas e Práticas Contábeis 

As políticas e práticas contábeis, descritas abaixo, foram aplicadas de

maneira consistente no período apresentado nessas demonstrações

financeiras, exceto nos casos indicados em contrário.

Classificação de Itens Circulantes e Não Circulantes 

No Balanço Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com

expectativa de realização até o final do exercício seguinte são

classificados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou

com expectativa de realização após o final do exercício seguinte são

classificados como itens não circulantes.

Compensação entre contas 

Como regra geral, nas demonstrações financeiras, os ativos e

passivos, ou receitas e despesas não são compensados entre si,

exceto quando a compensação é requerida ou permitida por um

Pronunciamento ou Norma Brasileira de Contabilidade e essa

compensação reflete a essência da transação. 

Instrumentos financeiros 

 A entidade reconhece os depósitos bancários na data em que foram

originados. Um ativo financeiro deixa de ser reconhecido quando os

direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando o

órgão transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa

contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual,

essencialmente, todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo

financeiro são transferidos. 

 A Entidade possui os seguintes ativos financeiros não derivativos: (1)

depósitos bancários, (2) investimentos financeiros (aplicações

financeiras) mantidos até seu vencimento.

Caixa e equivalentes de caixa 

São classificados como caixa e equivalentes de caixa: depósitos

bancários disponíveis e aplicações financeiras de curto prazo, de alta

liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante

conhecido de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de

mudança de valor.

Contas a receber 

Demonstradas pelo valor de realização, incluindo, quando aplicáveis,

os respectivos rendimentos e variações monetárias até a data de

encerramento das demonstrações financeiras.

Notas explicativas às demonstrações contábeis e 31 de dezembro



 Imobilizado

Os itens do Imobilizado estão mensurados pelo custo histórico de

aquisição ou construção.

Outros Ativos

Os demais ativos estão apresentados ao custo de aquisição,

atualizados conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao

valor provável de realização

Passivo Circulante e Não Circulante 

Os passivos estão registrados pelo seu valor estimado de

exigibilidade, ajustados a valor presente quando aplicável, com base

em taxas de desconto que refletem as melhores avaliações do

mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos

desses passivos e acrescidos, quando aplicáveis, dos correspondentes

encargos e variações monetárias incorridas, em base “pro rata die”. 

Nota 05. Balanço Patrimonial 

 O Balanço Patrimonial demonstra a posição financeira e patrimonial

da Entidade, representando, portanto, uma posição estática.

Nota  06. Ativo Circulante 

Os ativos realizáveis até o final do exercício seguinte estão

demonstrados como circulante.

Caixa e Equivalentes de Caixa: As contas deste grupo são demonstradas

pelo critério de grau de liquidez de realização. Saldos em conta

movimento e aplicações financeiras com risco insignificante de

mudança de seu valor de mercado, acrescidos dos rendimentos

auferidos até a data do balanço:

Títulos 2023 2022

Banco conta movimento - -

Banco conta arrecadação - 94.367,86 

Banco com vinculação a aplicação
financeira

5.348.512,10 3.419.868,37 

Total: 5.348.512,10 3.514.236,23

Créditos a Curto Prazo

Créditos a Receber do Exercício

Registra valores a receber relativo a anuidades de pessoas físicas e

jurídicas, pendentes de pagamento, de acordo com a previsão de

arrecadação orçamentária do exercício. A partir de 2013 as receitas

de anuidades de pessoas físicas e jurídicas do exercício são apuradas

pelo regime de competência, no sistema patrimonial e pelo regime de

caixa no sistema orçamentário, conforme manual da Secretaria do

Tesouro Nacional e normas do Conselho Federal de Contabilidade. As

demais receitas são apropriadas pelo regime de caixa.

Demais créditos e valores a curto prazo

Refere-se a adiantamentos concedidos a pessoal, relativo à

antecipação de férias, salários e 13º salário, tributos a recuperar e/ou

compensar, depósitos judiciais e outros valores para ressarcimento,

conforme demonstramos:

Títulos 2023 2022

Créditos a receber de funcionários 21.430,60 10.192,40

Tributos a recuperar/compensar 54.310,09 27.491,32

Devedores da entidade 17.712,16 6.221,42

Entidade pública devedora 1728,37 787,36

Depósito judiciais 38.228,38 38.228,38

Total: 133.409,60 82.920,88

Nota 07. Ativo não circulante

É composto de créditos a receber no longo prazo e do imobilizado da

Entidade, conforme demonstramos.

Créditos a longo prazo 

Refere-se a anuidades de pessoas físicas e pessoas jurídicas de

exercícios anteriores não recebidas até o encerramento do exercício

de 2021, totalizando R$ 4.660.131,31 (quatro milhões, seiscentos e

sessenta mil cento e trinta e um reais e trinta e um centavos). 



Nota 08. Passivo Circulante 

Representado por valores a pagar com obrigações trabalhistas,

fornecedores pela aquisição de serviços e materiais, provenientes de

empenhos processados e não pagos até o final do exercício, impostos

retidos de terceiros e colaboradores, cota parte a ser repassado ao

Conselho Federal de Nutricionistas, provisão para férias e encargos,

anuidades pagas em duplicidade e provisões para devolução de

valores. 

Constituída provisão para a devolução parcial da anuidade de 2010, a

todos os nutricionistas que efetuaram o pagamento da anuidade de

2010, ensejado pelo motivo da redução dos valores fixados em

Resolução.

Títulos 2023 2022

Obrig. trabalhistas, prev. e assit. a
pagar

36.609,84 83.865,22

Fornecedores e contas a pagar curto
prazo

408.796,27 47.854,06

Obrigações fiscais de curto prazo 2.866,36 2.527,34

Obrigações de repartição a outras
entes

931.910,91 567.625,26

Provisão a curto prazo 1.674.023,30 151.554,74

Demais obrigações a curto prazo 46.227,54 62.431,70

Total: 3.100.434,22 915.858,32

Demais obrigações a curto prazo
Nota 11. Resultado Orçamentário

O resultado orçamentário foi apurado, quanto as receitas pelo regime

de caixa, e, quanto as despesas, pelo regime de competência.

Nota 12. Resultado Financeiro 

O resultado financeiro é apurado pela diferença entre o ativo

financeiro e o passivo financeiro. O superávit financeiro apresentado

poderá servir de fonte de recurso para a abertura de créditos

adicionais ao orçamento dos próximos exercícios, de acordo com o

art. 43 da Lei 4.320/64.

Títulos 2023 2022

Consignações 46.210,89 62.415,05

Outros valores restituíveis 16,65 16,65

Total: 46.227,54 62.431,70

Nota 09. Patrimônio Líquido

Apresenta o patrimônio social do Conselho Regional de

Nutricionistas da 8ª Região – CRN-8, pelo acúmulo de resultados

patrimoniais desde a sua criação.

Títulos 2023 2022

Resultado do exercício 685.036,87 2.256.079,46

Ajustes de exercícios anteriores - 3.548.777,81 -

Resultado do exercício acumulado
anterior 

14.429.291,95 12.173.212,49

Total: 11.565.551,01 14.429.291,95

Títulos 2023 2022

Ativo financeiro 5.471.995,11 3.673.472,36

Passivo financeiro 3.100.434,22 915.858,32

Superávit financeiro 2.371.560,99 2.757.614,04

Nota 13. Demonstração do Fluxo de Caixa

 De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público,

da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, a demonstração do fluxo de

caixa tem o objetivo de contribuir para a transparência da gestão

pública, pois permite um melhor gerenciamento e controle financeiro

dos órgãos e entidades do setor público. O fluxo de caixa foi

elaborado pelo método direto, evidenciando as movimentações

havidas no caixa e seus equivalentes.  O Fluxo de Caixa das operações

compreende os ingressos decorrentes de receita corrente e ingressos

extraorçamentários, dos desembolsos da despesa corrente, de Restos

a Pagar Não Processados e dos desembolsos extraorçamentários,

bem como dos desembolsos das Despesas de Capital.

Nota 10.  Resultado Patrimonial do exercício

 O resultado patrimonial foi apurado de acordo com o Artigo 104 da

Lei nº. 4.320/64. As receitas de anuidades de pessoas físicas e

jurídicas e as despesas são apropriadas pelo regime de competência,

enquanto as demais receitas são apropriadas pelo regime de caixa.

Houve um ajuste de exercício anterior no valor de R$ 3.548.777,81 e

o resultado patrimonial foi superavitário em R$ 685.036,87. 



Principais investimentos de capital
   

 Equipamentos de Processamento de Dados:

 Aquisição de 1 Servidor DELL –   R$ 39.500,00

Aquisição de licenças do sistema Implanta.net:

SISCAF, PROCESSOS, SISDOC, FISCALIZACAO, SISPAD,

COMPRAS E CONTRATOS LICITAÇÕES.

Total de aquisição de licenças:  R$ 350.350,00.

Obs: O CRN8 recebeu os seguintes equipamentos em doação, pelo

CFN:

Servidor DELL- 1 unidade

Laptop: 10 unidades

Computadores – 20 unidades

Nobreaks: 28 unidade

 Locação de Equipamentos 

Locação de equipamento de firewall – R$ 11.367,60

Não houve investimento em infraestrutura em 2023

 Não houve desfazimento de ativos em 2023.

Não houve mudanças e desmobilizações em 2023.

AVALIAÇÃO DO SEU CUSTO- BENEFÍCIO E IMPACTO SOBRE OS

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Adquirido servidor para aumentar a segurança do parque tecnológico

do CRN8, melhoria no desempenho de processos implementação de

novos recursos, com a garantia e suporte técnica do fabricante, em

casos de falhas, minimizará o impacto por indisponibilidade nas

operações do Conselho.

Aquisição de licenças do sistema implanta, implicará na melhoria do

atendimento, eficiência e automação de procedimentos,

escalabilidade e integrações com outros sistemas.

A apuração dos custos do CRN-8 é realizada no sistema Siscont.Net, ao qual integra os lançamentos da Contabilidade, apropriando-os nos

centros de custos. Em 2020, o CRN-8 passou a adotar o centro de custos, em consonância com as recomendações do acórdão TCU AC-

1925-31/19-P. Sendo assim o centro de custos foi dividido três níveis de agregação: atividades de apoio, atividades finalísticas, e apoios

institucionais. No primeiro nível são consideradas as atividades de suporte às atividades finalísticas da entidade, como o setor financeiro,

contabilidade, aluguel, entre outras. 

 No segundo nível são classificadas as atividades de área fim, que contemplam os setores da fiscalização, registro de profissionais e

empresas, julgamentos ético-profissionais, multas, comissões técnicas, diretoria e conselheiros, os quais exercem as atividades precípuas

do Conselho.No terceiro nível são consideradas as despesas destinadas a apoio a outras instituições para a realização de eventos. As

despesas correntes pagas pelo CRN-8 em 2023 foram de R$ 3.235.258,01. Desse valor, as atividades finalísticas consumiram R$

1.183.422,14, o que corresponde a 36,58% do total. Já com a função de suporte, o dispêndio foi de R$ 2.051.835,87, o que corresponde a

63,42% do total. A seguir, o demonstrativo dos valores consumidos com cada área finalística e o percentual do total consumido com

relação ao total gasto no exercício.

Gestão de custos

2023 2022

Fiscalização Cartorial Tribunal de Honra
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Gestão patrimonial e infraestrutura

R$ 758.711,62 R$ 747.405,88

R$ 183.691,43

R$ 219.489,07
R$ 241.019,09

R$ 165.703,91
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